
SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário esta Casa

encaminhe ao Poder Executivo Municipal e a Secretaria competente o seguinte pedido de

informação: 

Considerando  a  apresentação  da  prestação  de  contas  do  evento  da  Semana

Farroupilha pela entidade organizadora (Termo de Colaboração nº 001/2025), sem o

cumprimento  integral  dos  requisitos  previstos  no  art.  66  da  Lei  Federal  nº

13.019/2014, bem como dos demais requisitos estabelecidos no Decreto Municipal nº

065/2018; e considerando, ainda, o transcurso do prazo previsto no art. 71 da referida

lei,  sem  a  apreciação  final  da  prestação  de  contas  por  parte  da  Administração

Pública, solicito os seguintes documentos e informações: 

1. Apresentação do relatório técnico da comissão de monitoramento e avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do

termo de colaboração. (ar. 66, §ú, II da Lei Federal n° 13.019/2014);

2.  Apresentação do  parecer  técnico do  Gestor  de  Parceira (art.  67  da  Lei  Federal  n°

13.019/2014);

3. Documento comprovando a homologação ou não da prestação de constas pelo gestor

público (art. 72 da Lei Federal n° 13.019/2014)

Sala de Sessões em 30 de março de 2026.

Vereador

Eduardo Pellegrini - MDB
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